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PROCESSO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP  Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 
 

ANEXO I 
 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. XXX/2026 
 
Ata de Registro de Preço que entre si firmam o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE DE IRANDUBA e a empresa XXXXXXXXXXXXXX 
objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL, COMPREENDENDO GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL, ÓLEO 
LUBRIFICANTE 2T E ÓLEO LUBRIFICANTE 4T, DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS, MOTOCICLETAS 
E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES AO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTE DE IRANDUBA. 
 
Aos_____ dias do mês de ____________________de dois mil e vinte e  seis , no  
o INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE IRANDUBA - IMTTI, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº.14.299.649/0001-60, 
com sede na Rodovia Municipal Carlos Braga, Km 01, 11, Chisa – CEP: 69415-000 - 
Iranduba - AM, neste ato representado pelo seu Diretor-Presidente, o Sr. Ludimar De 
Souza Medeiros, brasileiro, casado e domiciliado no município de Manaus - AM, Rua 
Ivaiporã, 94, Novo Aleixo, CEP: 69098-242, portador da cédula de identidade n° 
8035083 SSP-AM e CPF n° 200.996.572-87, doravante denominada 
CONTRATANTE; aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos 
termos do Art. 6º, inciso XLVI da Lei Federal nº. 14.133/2021 e alterações; Decreto 
Municipal n.º 113/2023 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado 
do Pregão Eletrônico nº. XXX/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente 
mediante as seguintes clausulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para: EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, COMPREENDENDO GASOLINA COMUM, ÓLEO 
DIESEL, ÓLEO LUBRIFICANTE 2T E ÓLEO LUBRIFICANTE 4T; consoante as 
especificações e quantitativos a seguir descritos:  
 
Item ,  Qtde , Unid. ,  Descrição , Valor Unitário e Valor Total ; 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
1.2. O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) é um conjunto de procedimentos 
para registro formal de preços relativos à aquisição e/ou contratação futura, onde as 
empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 
documento especifico denominado Ata de Registro de Preços. Neste sistema, as 
aquisições  são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata sem, no 
entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 
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vencedores do certame. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano a contar da assinatura 
e publicação da ARP, prorrogável por igual período, desde os preços se mantenham 
vantajosos para a Administração;  
2.2. Nos termos do art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021, a existência de preços 
registrados não obriga a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
2.3. No prazo de validade deste Registro de Preços, a Administração poderá também 
não solicitar a aquisição do objeto. 
2.4. Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, que 
a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
3.1. Pelo fornecimento dos produtos a CONTRATANTE pagará à PROMITENTE 
FORNECEDORA, os valores abaixo descritos: R$ ...................... 
3.2. Os preços fixados nesta clausula, são considerados completos, abrangendo todos 
os custos. 
3.3. Nenhum pagamento isentará a contratada de suas responsabilidades, nem 
implicará na sua aceitação definitiva do objeto. 
3.4. Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da “PROMITENTE 
FORNECEDORA”, implicará em atraso proporcional no pagamento, sem quaisquer 
ônus adicionais para o CONTRATANTE. 
3.5. Quando do fornecimento do objeto, caso este não corresponda à especificação 
exigida no Edital e nesta Ata, a “PROMITENTE FORNECEDORA”, deverá 
providenciar, de imediato sua correção visando ao atendimento das especificações, 
sem prejuízo das cominações previstas nesta Ata e na Lei Federal n º 14.133/2021 e 
alterações posteriores.  
 
CLAUSULA QUARTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO/REAJUSTE.  
4.1. O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de 
Registro de Preços, através de solicitação formal ao Comissão de Licitações e 
Contratos, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência 
do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias primas, componentes ou de outros documentos. 
4.2. O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 
constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão 
dos preços. 
4.3. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar 
pesquisa de preços junto aos demais fornecedores. 
 
4.4. PARA SER CONCEDIDO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ 
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SEGUIDO AS ARIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU: 
 

” Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico 
financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que 

verificar: 
• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a 

planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio; 
• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico 

financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos 
estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do 

contrato; 
• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências 
incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para 

menos.” 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO: 
5.1. O órgão signatário fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas no presente instrumento. 
5.1.1. A omissão total ou parcial da fiscalização não eximirá o vencedor da integral 
responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 
5.2. Cada órgão participante ou órgão aderente deverá indicar o fiscal/gestor do 
contrato, conforme Portaria nº XXX/2026 de XX/XX/2027; 
5.3. Será Gestor da Ata de Registro de Preço o Sr. XXXXXXX , – cargo/função; 
5.4. Será Fiscal da ARP o Sr. XXXXX, matrícula nº XXXX, cargo/função; 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
6.1 Da Contratante: 
6.1.1 Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
6.1.2 Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 
6.1.3 Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato; 
6.1.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a 
entrega da nota fiscal no setor competente; 
6.1.5 Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 
6.1. Da Promitente Fornecedora. 
6.2.1 Entregar o objeto deste contrato na forma ajustada e de acordo com as 
especificações do Edital de Licitação e seus anexos; 
6.2.2 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas; 
6.2.3 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais decorrentes da execução do ajuste; 
6.2.4 Apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação, em especial, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais; 
6.2.5 Permitir a fiscalização pelo CONTRATANTE; 
6.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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6.2.7. A contratada deve demonstrar experiência comprovada na prestação de 
serviços, devendo possuir um histórico de serviços prestados a órgãos públicos ou 
privados de forma satisfatória. 
6.2.8. A contratada deve possuir um número adequado de máquinas e equipamentos 
em perfeito estado de funcionamento, com manutenção regular e atendendo às 
normas de segurança. Deve ser capaz de mobilizar os equipamentos rapidamente, 
conforme a demanda do IMTTI. 
6.2.9. A empresa deve dispor de operadores qualificados e devidamente treinados 
para manusear os equipamentos contratados, garantindo a segurança e a eficiência 
na execução dos serviços. A equipe deve estar disponível para atendimento conforme 
cronograma acordado com IMTTI. 
6.2.10. A empresa deve se comprometer com o cumprimento rigoroso dos prazos 
estabelecidos para a execução dos serviços, garantindo que as obras e intervenções 
sejam concluídas dentro dos cronogramas acordados. 
6.2.11. A empresa deve seguir todas as normas de segurança no trabalho, fornecendo 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos operadores e adotando medidas para 
prevenir acidentes durante a execução dos serviços. 
6.2.12. A empresa deve estar regularizada perante os órgãos competentes, 
apresentando toda a documentação necessária, incluindo certidões negativas de 
débitos fiscais e trabalhistas, alvarás de funcionamento e registros profissionais. 
6.2.13. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sem ter passado por qualquer 
processo de reciclagem, e estarem de acordo com as normas técnicas vigentes, além 
de possuírem marca de Distribuidora autorizadas pela ANP e estarem em 
conformidade lista de marcas aprovadas pelas fabricantes dos veículos e máquinas 
da frota municipal. 
6.2.14. Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações 
da ABNT, INMETRO no que se refere à qualidade, conforme for aplicável. 
6.2.15. Os óleos lubrificantes ofertados não poderão ter qualquer anotação de não 
conformidade, conforme critérios do Programa de Monitoramento de Lubrificantes da 
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, sob pena de 
desclassificação da proposta. 
6.2.16. A Contratada deverá dispor de área física adequada à prestação dos serviços 
de manutenção, bem como para acondicionar e manter seguros os bens de 
propriedade do IMTTI. A partir da entrega até a devolução a Contratada se 
responsabilizará por furto, roubo ou quaisquer eventualidades que venha a trazer 
dano/prejuízo ao veículo/máquina que estiverem sob sua guarda e responsabilidade, 
arcando com as devidas reparações e/ou ressarcimentos dos danos e prejuízos 
causados. 
6.2.17. A empresa deve cumprir todas as determinações previstas na Lei nº 8.078, de 
11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, e alterações subsequentes, 
assegurando 
que os serviços sejam executados de maneira eficiente, segura e sustentável. 
 
CLAUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
7.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um ano) e poderá ser 
prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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7.2. A solicitação dos serviços, emitida pelo setor responsável do IMTTI de 
Competência, encaminhada ao Departamento responsável , contendo a solicitação do 
respectivo material. Após a emissão da Nota de Empenho pelo setor, este 
encaminhará ao licitante a respectiva autorização.  
7.3. O prazo para a entrega dos serviços será após a assinatura da documentação de 
formalização da prestação, ou de acordo com a demanda e necessidade da 
administração; 
7.4. Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados pelo IMTTI acordo com 
demanda/necessidade da Administração. 
7.4.1. As solicitações dos serviços serão emitidas parceladas de acordo com a 
demanda existente e de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do 
IMTTI.  
 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 
ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 
8.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 anos e multa de 
até 5% sobre o valor do último lance ofertado; 
8.1.2. Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame 
e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano; 
8.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa 
de até 6% sobre o valor do último lance ofertado; 
8.1.4. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
8.1.5. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, em uma 
única vez, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária 
de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
8.1.6. Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
8.1.7. Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado 
do contrato; 
8.1.8. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o 
valor atualizado do contrato. 
8.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
8.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
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9.1. A gerencia da Ata de Registro de Preço ficará a cargo do IMTTI, nos termos das 
normas que gerem a matéria e normatizações internas. 
9.2. A Ata de Registro de Preço oriunda deste certame durante sua vigência, desde 
que previamente autorizada pelo órgão gerenciador poderá ser utilizada por outros 
órgãos interessados, mediante encaminhamento de solicitação prévia ao órgão 
gerenciador. 
9.3. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada aos seguintes 
pressupostos: 
a) não comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; 
b) anuência expressa do fornecedor; 
c) não exceder a 100% dos quantitativos dos itens ou lotes do instrumento 
convocatório; 
9.4. O quantitativo decorrente das adesões da Ata de Registro de Preço não poderá 
exceder na totalidade ao quíntuplo do quantitativo de cada item ou lote registrado na 
ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes independentemente do número 
de órgão não participantes que aderirem; 
 
CLÁUSULA DECIMA - RESCISÃO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
10.1. A presente Ata será rescindida, sem que assistam quaisquer direitos de 
indenização à “PROMITENTE FORNECEDORA”, nas seguintes hipóteses: 
10.1.1. Descumprimento de qualquer cláusula contratual. 
10.1.2. Paralisação ao fornecimento do objeto contratado, salvo por motivo de força 
maior, comprovado e aceito pelo CONTRATANTE. 
10.1.3. Cometimento de reiteradas irregularidades quando do fornecimento do objeto 
contratado. 
10.1.4. Falta de recolhimento de tributos em geral, encargos sociais e previdenciários, 
relativos aos seus empregados. 
10.1.5. Desatendimento às determinações do CONTRATANTE quanto à aquisição e 
fornecimento do objeto contratado. 
10.1.6. Transferência a terceiros, total ou parcial, do objeto contratado. 
10.1.7. Dissolução da “PROMITENTE FORNECEDORA”. 
10.1.8. Alteração social ou modificações da finalidade ou estrutura da Empresa que 
prejudique a execução desta contratação. 
10.1.9. Razões de Interesse Público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificado e determinado pelo CONTRATANTE, em conformidade com a Lei Federal 
n º 14.133/2021, e posteriores alterações. 
10.1.10. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente documentada, que 
impeça a execução contratual. 
10.2. Caso o CONTRATANTE não utilize a prerrogativa de rescindir a Ata, a seu 
exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até 
que a 
“PROMITENTE FORNECEDORA”, cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 
10.3. Por acordo das partes, a presente Ata poderá ser rescindida, por conveniência 
do CONTRATANTE, não cabendo à “PROMITENTE FORNECEDORA”, nenhuma 
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indenização e recebendo tão somente o valor das parcelas fornecidas até o ato 
rescisório, em conformidade com a Lei Federal n º 14.133/2021; 
10.4. A “PROMITENTE FORNECEDORA”, reconhece os direitos do 
CONTRATANTE nos casos de rescisão, previstos com a Lei Federal n º 14.133/2021 
e alterações posteriores. 
10.5. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por 
decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do Gestor da Ata quando: 
10.5.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
10.5.2. A detentora não retirar qualquer Ordem de Compra, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
10.5.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério do IMTTI, observada a legislação em vigor. 
10.5.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo Município, com 
observância das disposições legais; 
10.5.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, 
e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
10.5.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
10.6. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
10.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo 
do IMTTI, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas com 
a Lei Federal n º 14.133/2021 e alterações. 
10.8. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação 
das penalidades previstas neste edital, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO 
11.1. Os recursos necessários para cobertura das despesas desta ata serão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Unidade Orçamentária: 05.01 – Instituto Municipal de Trânsito e Transporte de Iranduba;  
 
Atividade: 26.782.0011.2.073 – Manut. E Func. do Instituto Mun. De Trânsito e Transp.  
de Iranduba; 
 
Elemento de Despesa:– 33.90.30 Material de Consumo- Pessoa Jurídica; 
     
 Fonte: 10 – Recursos Próprios. 

 
11.2. Não será efetuado qualquer pagamento à PROMITENTE FORNECEDORA 
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enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
Obs. No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da 
data de reapresentação da mesma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica(m) a(s) promitente(s) fornecedora(s), vinculada(s), até o término da Ata, às 
condições do Edital convocatório, seus Anexos e a sua proposta, que 
independentemente de traslado fazem parte integrante deste instrumento, no que não 
o contrariar. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
13.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos da presente Ata fica eleito 
e convencionado o Foro da Comarca de Iranduba/AM, com renuncia a quaisquer 
outros por mais privilegiados que possam ser. 
 
E assim, por estarem justos e acordados, é firmada a presente Ata de Registro 
de Preços, que depois de lida e achada conforme, vai pelas partes assinada em 
03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas. 
 
 
Iranduba/AM , ___ de _________ de 2026. 
 
 
Ludimar De Souza Medeiros 
Portaria Nº 879/2021 – 
GAB/PMI Diretor Presidente do 
IMTTI CONTRATANTE 

 
 
XXXXXXXXXXXXX 
      Contratada 
 
 
XXXXXXXXXXXXX 
Gestor do Contrato 
 
 
XXXXXXXXXXXXX 
Fiscal de Contrato 
 
XXXXXXXXXXXXX 
Assessoria Jurídica 
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei n. 14.133/2021). 

 
1.1. EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, COMPREENDENDO GASOLINA 

COMUM, ÓLEO DIESEL, ÓLEO LUBRIFICANTE 2T E ÓLEO LUBRIFICANTE 
4T, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS, MOTOCICLETAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES AO 
INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE IRANDUBA, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 

LOTE
S 

DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

QUANTID
ADE 
TOTAL 

R$ UNIT R$ 
TOTAL 

 
 
 
     
 
     1  

ITEM 01-GASOLINA 
COMUM, Conforme 
padrões da ANP. 

 

 
LITRAGEM 

 

 

5.880 

 
 

R$           
7,01 

R$ 
41.218,80 

 
ITEM 02- OLEO 
DIESEL 
S10,Conforme 
padrões da ANP. 

LITRAGEM 

 
 
6.240 

R$           
7,39 

R$ 
46.113,60 

 
 
TOTAL ESTIMADO DO LOTE 1 

  R$ 
87,332,40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM 01-OLEO 4T, 
ÓLEO LUBRIFICANTE 
MINERAL 
RECOMENDADO 
PARA 
EQUIPAMENTOS 
COM MOTORES DE 2 
TEMPOS A 
GASOLINA, 

LITRAGEM 25 
R$         
32,67 

R$ 
816,67 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 001/2026 
Processo Administrativo n. 002/2026 – IMTTI/IRANDUBA 
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2 
 

REFRIGERADOS A 
AR, COM MOTOR DE 
RABETA, 
MOTOCICLETA, 
MOTO SERRA, ETC. 
PROTEGE O MOTOR 
CONTRA DESGASTE 
E CORROSÃO. 
ADICIONAR A 
GASOLINA NA 
PROPORÇÃO 
RECOMENDADA 
PELO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO. 
ITEM 02- OLEO 2T, 
ÓLEO LUBRIFICANTE 
MINERAL 
MULTIFUNCIONAL DE 
EXCELENTE 
DESEMPENHO, 
RECOMENDADO 
PARA MOTORES DE 4 
TEMPOS A GASOLINA 
OU FLEX, 
EMBREAGEM E 
TRANSMISSÃO DE 
MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS, QUE 
REQUEIRAM AS 
ESPECIFICAÇÕES 
API SL JASO MA/MA2 
E SAE 20W-50. 

LITRAGEM 4 
R$         
32,67 

R$ 
130,67 

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 2 R$ 947,34 

TOTAL ESTIMADO DO OBJETO 
R$ 
88.279,23 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses a contar do dia  da 

homologação, na forma da Lei n° 14.133/2021. 

 
1.3. O custo estimado total foi apurado mediante pesquisa de preços 

realizada junto a fornecedores do mercado local e regional, bem 
como demais meios admitidos pela legislação vigente.  

 
1.4. A Fundamentação da aquisição e seus quantitativos encontram-se 
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pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

2.  MODO DE DISPUTA LICITATÓRIA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E 
INTERVALO DE LANCES. 

2.1.  A licitação será através de Pregão de Sistema de Registro de Preço, com 
modo de disputa aberto, menor preço por item (valor unitário do litro). e com 
intervalos mínimos entre lances será de R$ 0,01 ( um centavo ) por litro. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE 
VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’). 

 
3.1. A solução consiste na eventual aquisição de combustível, compreendendo 

gasolina comum, óleo diesel, óleo lubrificante 2t e óleo lubrificante 4t, destinados 
ao abastecimento e manutenção da frota de veículos, motocicletas e 
equipamentos pertencentes ao Instituto Municipal de Trânsito e Transporte de 
Iranduba, assegurando o pleno funcionamento das atividades administrativas, 
operacionais e de fiscalização desenvolvidas pelo órgão. 
 

3.2. O fornecimento deverá ocorrer conforme a demanda da Administração, 
garantindo disponibilidade contínua dos produtos durante toda a vigência 
contratual. 

 
4. REQUISITOS  (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21). 

 
4.1. A empresa contratada deverá apresentar qualificação jurídica, fiscal, 

trabalhista e técnica compatível com o objeto deste Termo de Referência. 
4.2. Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas e padrões de 

qualidade estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP 

5. MODELO DE EXECUÇÃO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 
14.133/2021). 

 
5.1.  O prazo de execução do fornecimento será de 12 meses, com início a partir 

da data da homologação, na forma que se segue: 

 
5.1.1. O abastecimento será contínuo e fracionado de acordo com as 

necessidades do requerente logo após os procedimentos licitatórios, 
sendo assim convocado através de e-mail a empresa que apresentou o 
menor valor em proposta para o fornecimento do objeto, para a 
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apresentação das documentações necessarias para a homologação e 
adjudicação do vencedor; 

5.1.2. A Contratada se obrigará a realizar o abastecimento  dos 
combustíveis em quantidades solicitadas, após a requisição emitida 
por servidor público designado gestor, o abastecimento será feito 
unicamente nas bombas de combustível (terminais de abastecimento) 
do estabelecimento, mediante apresentação da requisição com                                         
expressa autorização, número de placa do veículo e assinatura do 
gestor responsável; 

5.1.3. Fica vedada a utilização de bomba única para abastecimento 
dos veículos do contratante, excetuados os casos em que o 
estabelecimento possuir apenas um dispositivo para o referido 
combustível; 

5.1.4.  A Contratada deverá estar apta a fornecer o produto 
imediatamente após a homologação, instrumento hábil com a devida 
publicidade; 

5.1.5. Constatando-se qualquer irregularidade e/ou deficiência no 
material entregue, será exigida a sua imediata substituição, 
considerando-se, para esse efeito, o prazo máximo de 2 (duas) horas 
, sendo de inteira responsabilidade da fornecedora todos os ônus 
decorrentes da retirada e reposição do material. 

5.1.6. O controle do fornecimento será feito por agente formalmente 
designado pelo contratante, designado “fiscal do contrato”, onde fará 
relatório mensal atualizado das requisições e quantidades autorizadas, 
identificando em cada requisição, pelo nº de placa, o veículo a ser 
abastecico. 

5.1.7. A contratada também manterá relatório mensal, acompanhado da 
segunda via das requisições, devendo encaminhar as informações 
juntamente com os documentos fiscais necessários para recebimento 
dos pagamentos mensais. 

5.1.8. Os produtos deste Termo Referência mesmo entregue e aceito 
ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada à má-fé do 
fornecedor ou este estiver em desacordo constatado quando de seu 
uso, conforme disposto na Lei nº. 8.078, de 11/09/90 (Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor).   

5.1.9. A contratada deverá atender e manter todos os padrões de 
qualidade estabelecidos pelos órgãos de controle e fiscalização, com 
atenção especial às resolução da ANP – Agência Nacional do Petróleo.  

5.1.10. O fornecimento ocorrerá em postos autorizados e certificados que 
estejam localizados em até 5km (cinco quilômetros) da sede do 
município do Iranduba /AM 

. 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 

14.133/21). 
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6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO  

 
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão 
do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 
115, §5º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, 
em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela 
Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

5.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade 
(IN 5, art.44, §1º). 

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 
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do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 
nº14.133/2021, art. 120). 

6.1.7.  Somente o contratado será responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

5.1.7.1.A inadimplência do contratado em relação aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 
devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 
demensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da 
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 
órgão ou entidade convocará o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentaçãodo plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, 
art. 44, 31º). 

6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser 
consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 

6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 
Créditos Tributários  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  
o  Certificado  de 

Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 

6.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
 

6.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), para aferição da qualidade da 
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prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 
a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou 
não executar com a qualidademínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos 
para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.2.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de 
outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

6.2.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no 
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou 
não as executou coma qualidade mínima 
exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos 
humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade 
inferior àdemandada. 

 
6.3. DO RECEBIMENTO 

 
6.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 01 

(um) dia, contado do recebimento dos documentos, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

5.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de 
todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques 
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e revisões finais que se fizerem necessários. 
5.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao 
final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento 
de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
5.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir aser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
5.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará 
sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 
5.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento 
provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 
gestor do contrato. 
5.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um 
único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

6.3.2. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
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prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03 

(três) dias dias, contados do recebimento provisório, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 

5.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a 
documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 
5.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de 
recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota 
Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização, com base no Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), ou instrumento 
substituto. 

6.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 

XXIII, 
alínea ‘h’, da Lein. 14.133/2021) 

 
7.1.   O fornecedor será selecionado mediante realização de procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

 
7.2.  Previamente à celebração da homologação, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para homologação, 
especialmente quanto à existência de sanção quea impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido 
pela Controladoria-Geral da
 União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratarcom o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
7.5. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual negativa de contratação. 
7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
7.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela próprianatureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
7.10. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação: 

 
7.11. Habilitação Jurídica: 

7.11.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçãodo ato constitutivo, 
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documentocomprobatório de seus 
administradores; 

7.11.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados 
de todas as alterações ouda consolidação respectiva. 

 
7.12. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 
7.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

7.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

7.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS); 

7.12.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

7.12.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de1º de maio de 1943; 

7.12.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.12.6.1 O fornecedor enquadrado como 
microempreendedor individual que pretenda auferir os 
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benefícios do tratamento diferenciado previstos na 
LeiComplementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

7.12.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

6.12.7.1.caso o fornecedor seja considerado isento dos 
tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, 
deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência. 

 
 

8. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
          8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
alteração nos preços de mercado, devidamente comprovada por notas fiscais de 
aquisição do fornecedor e confrontada com os índices médios da ANP (Agência 
Nacional do Petróleo) para a região. 
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
conta de recursos próprios, a ser empenhada no exercício de 2026. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
                              Unidade Orçamentária: 05.01 – Instituto Municipal de Trânsito e 
Transporte de Iranduba;  
                              Atividade: 26.782.0011.2.073 – Manut. E Func. do Instituto Mun. 
De Trânsito e Transp.  
de Iranduba; 
                              Elemento de Despesa:– 33.90.30 Material de Consumo- Pessoa 
Jurídica; 
                              Fonte: 10 – Recursos Próprios. 

 

 

 
10. APROVAÇÃO 
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Declaramos que este Termo de referência está de acordo com a Lei nº 
14.133/2021. 

 
 
Iranduba/AM, 23 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
LORENA LOPES DOS SANTOS 
Coordenação de Administração e Finanças 
Portaria Nº 002/2025 – GAB/IMTTI 

 
APROVO, 

 

 
DATA DE APROVAÇÃO DO TERMO: AUTORIDADE RESPONSÁVEL

 PELA APROVAÇÃO: 

Iranduba-AM,23 de abril de 2026.  

  
 
 
LUDIMAR DE SOUZA MEDEIROS 
Diretor Presidente do IMTTI 
Portaria Nº 879/2021 – GAB/PMI 
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ANEXO III 
MODELO DECLARAÇÃO – IDONEIDADE 

 
 
 
 
 

À Equipe de Apoio, 
 
Na qualidade de representante legal abaixo assinado, da empresa 
___________________, CNPJ sob nº. ................. , declaro sob as penas da lei e para 
fins da licitação Modalidade Pregão Presencial nº. XXX/2026 que a empresa por mim 
apresentada não está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem 
impedida de contratar com o Poder Público e da mesma forma não está na situação 
de empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público; 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
______________, ___ de _________ de 2026. 
 
 
 
 
_______________________________ 

Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO IV 
MODELO DECLARAÇÃO - ART. 7º. CONSTITUIÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

À Equipe de Apoio, 
 
(Razão Social da Licitante), ...................... , CNPJ sob nº. .............. , declara para os 
fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade 
de Pregão Presencial nº. 03/2025, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da 
Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir dos 14 (quatorze) anos. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
_______________, ____de___________ de 2026. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
MODELO - DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (ME's ou EPP's). 

 
 
 
 
 
 
À Equipe de Apoio, 
Declaro sob as penas da Lei, que a licitante, .........................................................., 
CNPJ sob nº. 
.........................., se enquadra na definição do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06, 
pelo que pretende, EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, conferido por esta Lei 
e que, para tanto, atende suas condições e requisitos, não estando incursa em 
nenhum dos impedimentos constantes de seu § 4º do art. 3º, da Lei Complementar 
123/06. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
______________, ____ de ________ de 2026. 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
 
 
 
 
 

Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo para Habilitação (NOME DA 
EMPRESA) 
................................., CNPJ/CGC nº ............................... 
sediada_______________________________ .......................................(endereço 
completo) 
......................, declara, sob penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no Pregão Presencial n º 03/2025, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
(Nome e assinatura do representante da pessoa jurídica) 
Empresa 
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                                              ANEXO VII 

                                 MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2026 –  IMTTI 

PREGÃO ELETRONICO -SRP Nº XXX/XXX. 

CONTRATO Nº XXX/XXX, FIRMADO ENTRE O 
INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE DE IRANDUBA-IMTTI, 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXX, 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO 
GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10. 

 
Aos XX (XXXXXXX) dias do mês XXXXXX de 202X, pelo presente instrumento, e 
na melhor forma de direito, celebram entre si, o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE DE IRANDUBA - IMTTI, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ nº.14.299.649/0001-60, com sede na Rodovia 
Municipal Carlos Braga, Km 01, 11, Chisa – CEP: 69415-000 - Iranduba - AM, neste 
ato representado pelo seu Diretor-Presidente, o Sr. Ludimar De Souza Medeiros, 
brasileiro, casado e domiciliado no município de Manaus - AM, Rua Ivaiporã, 94, 
Novo Aleixo, CEP: 69098-242, portador da cédula de identidade n° 8035083 SSP-
AM e CPF n° 200.996.572-87, doravante denominada CONTRATANTE, e no outro 
lado XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos 
constitutivos devidamente inscritos no CNPJ sob o nºXXXXXXXX, situada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por seu Administrador Sr(a) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estado civil XXXXXXX, portador do 
RG nº. XXXXX orgão emissor XXXXX e do CPF nº. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
adiante designada simplesmente CONTRATADA, do Despacho exarado pelo 
Diretor-Presidente e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Nº 
XXX/XXXX- IMTTI, e na presença das testemunhas adiante nominadas e assinado 
o presente objetivando a OBJETIVANDO EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL, COMPREENDENDO GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL, ÓLEO 
LUBRIFICANTE 2T E ÓLEO LUBRIFICANTE 4T, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO 
E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS, MOTOCICLETAS E EQUIPAMENTOS 
PERTENCENTES AO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE 
IRANDUBA, tendo em vista o que consta no processo de PREGÃO -SRP nº 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE IRANDUBA 

CNPJ 14.299.649/0001-60 
Rod. Carlos Braga, 11, KM 01, Chisa - CEP: 69415-000 
E-mail: imttiiranduba.licitacao@hotmail.com 

 

 

XXX/202X-IMTTI e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de Abril 
de 2021, e alterações posteriores e pelas cláusulas e condições a seguir dispostas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 

O CONTRATO tem como objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, 
COMPREENDENDO GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL, ÓLEO LUBRIFICANTE 2T 
E ÓLEO LUBRIFICANTE 4T, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO 
DA FROTA DE VEÍCULOS, MOTOCICLETAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES 
AO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE IRANDUBA, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento:  

 

LOTES DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDA

DE 
TOTAL 

R$ UNIT 
R$ 

TOTAL 

 
 
 
     
 
     1  

ITEM 01-GASOLINA 
COMUM, Conforme 

padrões da ANP. 

 

 
LITRAGEM 

 

 

5.880 

 
 

R$            
R$ 

 

 
ITEM 02- OLEO 

DIESEL 
S10,Conforme 

padrões da ANP. 

LITRAGEM 

 
 

6.240 R$            
R$ 

 

 
 

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 1   R$  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2 

ITEM 01-OLEO 4T, 
ÓLEO LUBRIFICANTE 

MINERAL 
RECOMENDADO PARA 
EQUIPAMENTOS COM 

MOTORES DE 2 
TEMPOS A GASOLINA, 
REFRIGERADOS A AR, 

COM MOTOR DE 
RABETA, 

MOTOCICLETA, MOTO 
SERRA, ETC. 

PROTEGE O MOTOR 
CONTRA DESGASTE E 

CORROSÃO. 
ADICIONAR A 

LITRAGEM 25 R$          
R$ 
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 GASOLINA NA 
PROPORÇÃO 

RECOMENDADA PELO 
FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. 

ITEM 02- OLEO 2T, 
ÓLEO LUBRIFICANTE 

MINERAL 
MULTIFUNCIONAL DE 

EXCELENTE 
DESEMPENHO, 

RECOMENDADO PARA 
MOTORES DE 4 

TEMPOS A GASOLINA 
OU FLEX, EMBREAGEM 

E TRANSMISSÃO DE 
MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS, QUE 

REQUEIRAM AS 
ESPECIFICAÇÕES API 

SL JASO MA/MA2 E 
SAE 20W-50. 

LITRAGEM 4 R$          
R$ 

 

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 2  

TOTAL ESTIMADO DO OBJETO  

 
Totalizando o valor global do presente Contrato importa a quantia de R$ 
XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DEVIDADO OBJETO (art.6º, inciso XXIII, alínea ‘c’). 
 
A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6º, XXIII, alínea 
‘d’ da Lei nº14.133/21). 

 
A empresa contratada deverá apresentar qualificação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista, bem como qualificação técnica compatível com o serviço. 
 

CLÁUSULA  QUARTA  -  MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts.6º, 
XXIII, alínea “e” da Lei n.14.133/2021). 

 
O prazo de execução do fornecimento será de XX(XXXX ) meses, com início a 

partir da assinatura do contrato, na forma que se segue: 
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O abastecimento será contínuo e fracionado de acordo com as necessidades do 
contratante, de acordo com as necessidades do Instituto. 

 
CLÁUSULA  QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:  
 
Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada por servidor devidamente designado para esse fim, permitida a assistência 
de terceiros. O fiscal do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo 
executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar 
necessária. Fica designada a servidor (a)XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do 
CPF: XXXXXXXXX e RG: XXXXXXXXXXX como Fiscal do presente contrato, e o 
servidor(a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF: XXXXXXXXXXX e RG: XXXXX 
como Gestor do presente contrato.  
 
ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas taiscircunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117,caput). 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando oque for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

OcontratadodeverámanterprepostoaceitopelaAdministraçãonolocalda obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresapoderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art.44, §1º). 
Ocontratadoseráobrigadoareparar,corrigir,remover,reconstruirou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitosou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
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ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 
nº14.133/2021, art. 120). 
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários,fiscaise comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO:  
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados em 48 
(quarenta e oito) horas; 
 
É responsabilidade da contratada o fornecimento dos objetos licitados, bem como o 
uso pelos seus funcionários e equipamentos, ferramentas de proteção individual 
(epis), necessários para execução adequada dos serviços. A contratada deverá ter 
mão-de-obra qualificada e assegurar que seus funcionários tenham recebido 
treinamento para executar os serviços objeto do contrato, e ainda o treinamento 
específico para utilizar os equipamentos e os produtos especializados necessários. 
 
Levar ao conhecimento do IMTTI, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer 
na execução do serviço, para adoção das medidas cabíveis; 
 
Assumir inteira responsabilidade administrativa do serviço, não podendo, sob 
qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade pela execução dos 
serviços descritos, salvo determinações legais; 
 
A não entrega do serviço dentro dos prazos poderá ensejar a aplicação das sanções 
legais previstas.  
 
Não subcontratar nem transferir a terceiros o objeto deste contrato; 
 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, sem nenhum ônus para o IMTTI, 
no total ou em parte, itens objeto deste CONTRATO. 
 
Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, ficando obrigada, durante a vigência 
do contrato, a renovar todos os documentos relativos à regularidade, com habilitação 
parcial (art. 92, inciso XVI, da Lei 14.133/2021); responsabilizar-se por eventuais ônus 
decorrentes do inadimplemento de quaisquer obrigações com terceiros; 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE (art. 92 da 
Lei 14.133/21):  
 
É de responsabilidade do CONTRATANTE proporcionar todas as facilidades para que 
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o CONTRATADO possa executar o fornecimento dentro das normas deste 
CONTRATO.  
O CONTRATANTE se obrigará a realizar o abastecimento  dos combustíveis em 
quantidades solicitadas, após a requisição emitida por servidor designado gestor, o 
abastecimento será feito unicamente nas bombas de combustível (terminais de 
abastecimento) do estabelecimento, mediante apresentação de requisição com 
expressa autorização, número de placa do veículo e assinatura do gestor responsável; 
Fica a CONTRATANTE responsavel pelos pagamentos previstos à CONTRATADA, 
mediante todos os documentos necessários. 
 
CLÁUSULA OITAVA– PREÇO, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
O valor global do presente Contrato importa a quantia de R$ XXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento resultante da contratação do objeto será 
feito contra aemissão de Nota Fiscal e fatura, acompanhada das seguintes certidões: 
Certidão relativa aosTributos e Contribuições Federais administrados pela Receita 
Federal e Certidão Quanto à DívidaAtiva da União; Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal,em validade. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente Contrato é reajustável mediante solicitação 
de repactuação/reequilíbrio mediante solicitação das partes interessadas, 
apresentada pela CONTRATADA ou CONTRATANTE, no prazo de 48h, contendo 
documentação combrobatória da ANP (AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, 
referente aos velores almejados, e sobre os valores pecuniários não incidirão 
correção monetária ou juros de qualquer natureza, executando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à 
conta do Orçamentode 2024, através da Dotação Orçamentária: 
 
Unidade: 05.01 – Instituto Municipal de Trânsito e Transporte de Iranduba; 
Programa:26.782.0011.2.073 – Manut. E Func. Do Instituto Munic. De Trânsito e 
Transp. De Iranduba; 
Elemento de Despesa:– 33.90.30 Material de Consumo- Pessoa Jurídica 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Encargos e Impostos: A CONTRATADA define a utilização 
para o Programa quanto aos encargos e o especifica na Prova de Titularidade. Os 
encargos são baseadosna extensão de uso autorizado. Se a 
CONTRATANTEdesejar aumentar a extensão do uso, deverá notificar a 
CONTRATADA ou seu revendedor e pagar os encargos aplicáveis. A 
CONTRATADA não faz devoluções, nem concede créditos, em relação a encargos 
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já exigíveis ou pagos. 
 
Se qualquer autoridade impuser um imposto, encargo, coletaou um honorário 
excluindo-se aqueles baseados no lucro líquido da CONTRATADA, sobre o 
Programa de fornecido e os serviços que o acompanham pela CONTRATADA 
mediante este Contrato, a CONTRATANTE concordará em pagar essa quantia da 
maneira especificada pela CONTRATADA ou fornecerá documentação de isenção. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92 
da Lei 14.133/21): 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
a) Der causa à inexecução total do contrato; 
 
b) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

 
c) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrate; 

 
d) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
f) praticaratolesivoprevistonoart.5ºda Leinº12.846,de 1ºdeagostode2013. 
 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato,sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, daLeinº14.133, de2021); 

 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritasnas 
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alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

ascondutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato,bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade maisgrave(art. 156,§5º,daLeinº14.133,de2021). 

Multa: 

(1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre ovalordaparcelainadimplida, atéolimite de15 (quinze)dias; 

(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre ovalor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela 

inobservânciadoprazofixado paraapresentação,suplementaçãoou 

reposiçãodagarantia. 

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover 

aextinçãodocontratopordescumprimentooucumprimentoirregulardesuascláusu

las,conformedispõeoincisoIdoart. 137 daLein.14.133,de2021. 

(3) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

deinexecuçãototaldoobjeto. 

 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

aobrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 

da Lei nº14.133,de2021) 

 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamentecomamulta(art. 156,§7º,daLeinº14.133,de2021). 

 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de2021) 

 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

dopagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda dessevalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
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cobrada judicialmente(art.156,§8º,daLeinº14.133,de2021). 

 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá serrecolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

dorecebimento dacomunicaçãoenviada pelaautoridade competente. 

 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

ocontraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art.158 da Lei nº14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e dedeclar ação de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de2021): 

 
a) A naturezaeagravidadedainfraçãocometida; 

b) Aspeculiaridadesdocasoconcreto; 

c) Ascircunstânciasagravantesouatenuantes; 

d) Osdanosquedelaprovierempara oContratante; 

e) A 

implantaçãoouaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormaseorien

taçõesdosórgãosdecontrole. 

 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

emoutrasleisdelicitaçõesecontratosdaAdministraçãoPúblicaquetambémsejamtipifi

cados como atos lesivosna Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgadosconjuntamente,nosmesmosautos,observadosoritoprocedimentaleautorid

adecompetentedefinidosnareferidaLei(art.159). 

 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsider sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atosilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
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pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a o brigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art.160,daLeinº 14.133,de2021). 

 
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

deaplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por 

elaaplicadas,parafinsdepublicidadenoCadastroNacionaldeEmpresasInidôneaseSu

spensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

noâmbitodoPoder ExecutivoFederal. (Art.161, da Leinº14.133,de2021) 

 

Assançõesdeimpedimentodelicitarecontrataredeclaraçãode inidoniedadepara 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma doart. 163 da Lei 

nº14.133/21. 

 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

demultaadministrativae/ouindenizações,nãoinscritosemdívidaativa,poderãoserco

mpensados,totalouparcialmente,comoscréditosdevidospeloreferidoórgãodecorre

ntesdestemesmocontratooudeoutroscontratosadministrativosqueocontratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

NormativaSEGES/ME nº26, de13deabril de2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  
 
O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentementede terem sidocumpridasounão as obrigaçõesdeambas as 

partes contraentes. 

 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ouantes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos noartigo 137 da Lei 

nº 14.133/21,bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrioeconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termoindenizatório (art. 131, caput,daLein.º14.133, de2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO: 
 
Não será exigida garantia da execução do contrato, com fundamento no art. 96 da Lei 
n.º 14.133/2021, mas o CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores 
para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pelo 
CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO:  
 
O CONTRATADO obriga-se por si e por seus sucessores, ao fiel cumprimento de 
todas as cláusulas e condições do presente CONTRATO. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: fica eleito o Foro da Comarca de Iranduba, no Estado do 
Amazonas, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir as dúvidas oriundas deste CONTRATO. 
 
 

Iranduba-AM, XX  de XXXXXX 
de 202X. 

 
 
 
 
 
 
INSTITUTO MUN. DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE IRANDUBA 
CNPJNº 14.299.649/0001-60 
 
 
 
 

Ludimar De Souza 
Medeiros Portaria Nº 
879/2021 – GAB/PMI 
Diretor Presidente do 
IMTTI CONTRATANTE 
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XXXXXXXXXXXXXXXX  
CNPJ N º 

 XXXXXXXXXXXXXXXX 
 CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 

 
 
 

 

ContratoaprovadonaformadaLeiN.º 

14.133/2021. 

 

 
Em......./......../............ 

 
 
 
 
 

................................................... 

Assessoria Jurídica 

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE DE IRANDUBA 


